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LEI Nº 478/2011 
DE 05 DE JULHO DE 2011. 

 

“ ALTERA O PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 4º DA LEI 
MUNICIPAL Nº 37/1997, QUE INSTITUI O 
PROGRAMA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO DE 
ESTRADAS RURAIS.” 

 
 
 

MOHSEN HOJEIJE, Prefeito do Município de Juquiá, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1º- Altera o Parágrafo 2º do Artigo 4º da Lei Municipal 

Nº 37/1997, que passará a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Parágrafo 2º- A autuação pelo Estado por infrigência a Lei Estadual nº 
6.171, de 04 de julho de 1.988, alterada pela Lei nº 8.421, de 23 de 
novembro de 1.993, excluirá a autuação pelo Município em razão da mesma 
infração.” 
 

Art. 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de setembro de 1.997. 

 
 

Prefeitura Municipal de Juquiá, 05 de julho de 2011. 
 
 
 
 

MOHSEN HOJEIJE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VÂNIA NEIDE DE ARAÚJO MAGALHÃES 
Diretora do Departamento de Governo e Administração 

 
 
 
 

GILBERTO MATHEUS DA VEIGA 
Diretor do Departamento Jurídico 

  
 

 
  


